
PROPOSTA DE EMENDA CONSTTTUCIONAL N."

03/2016, de øutoriu da Deputadø ALESSANDRA CAMPÊLO.

Incluído em pøuta para receber emendøs, nas reuniões

ordindriøs dos diøs 20,21 e 22 de dezembro de 2016,02 e 07 deJèvereiro

do corrente ano.

Não recebeu emendas.

A Comissão EspeciøL.

Em: 07.02.2017

Deputado

7"


